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QN DI 

    |) PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PSA ESTADO DE SÃO PAULO 

Ro 
ne 

LEI NO 2.074 DE 90 DE AGOSTO DE iP9P 

“Recstrutura padrões de vencimentos 
dá gutras providências,” 

() DR. CLALMO FERRARI, Prefeito do 
Huniciípio de Indaiatuba + “Bando das atribuições que lhe são 
conferidas por Jet, 

PRE SABER que a Câmara Municipal Aprov 
e cele sanciona e promulga a seguinte leis 

frt. il = Os cargos de carreira, de 
provimento efetivo, abala indicados, que integram o Anexo LI 

Cargos do Sod, da lei Site OU de agosto aa: LPPI, 
paosanioa teros seguintes padrúes de Referência, no Nivel L 
da carreiras 

  

DENOMINAÇÃO DO CARGO NOVA REFERÊNCIA TABELA 
tedtemerm computada meter eme qto ah art rim pa 

o Chefe de Ubras 13 o IL 

Encar.de Obras ii II 

Encar. de Manutenção ii II 

Encar. de Manut. de Água 11 IE 

Encar. de Manut, Esgoto ii 11 

Encar. da Divida Ativa 11 II 

Encar.Protocolo e Arquivo 14 II | 

Encar. de Nrrecacdação - 11 li 

Pgente de frrecadação de I 

Encanador 064 I 

y Pedreiro 26 I 

Telcfonista/Argu.visla 1) i 

X Engenheiro Cívil 0 III 

Chefe do Almoxarifado 13 II 

Lhefe Div. Tesouraria 1.) II 

Chefe Div. Arrecadação 10 II         Chefe da ETA ig IL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

” 
Pula eo cc Ds cargos de carreira de | Provimento efetivo, abaixo indicados, que integram o Anexo L/ioda Lei LL7ir de 0 de agosto de 1994, passam a Cerro os seguintes padrõce de vencimentos! 

DENOMINAÇÃO DO CARGO NOVA REFERÊNCIA TABELA 

Pedreiro os I 

  

  

Hotorista de hulos 13 1 

Hotorista de Caminhão i3 I 

Motorista Especial io I           o . | ” | 
furta 30 O cargo de provimento em 

comissão de Diretor do Departamento de Rendas Imobiliárias 
passa q denominar-se Assessor de Cendas Imobiliárias, O qua 
terá como padrão de vencimento O Simbolo Cet 

, 
Arte 40 = O cargo de provimento em 

comissão de Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário passa a 
denominar-se Diretor do Departamento de Cadastro Imobiliário, 
o qual Lerá como padrão de vencimento o Símbolo Co. 

Art. GL = O cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Divisão das Receitas imobiliárias passa 
a denominar-se Diretor do Departamento das Receitas 
Imobiliárias, o qual terá como padrão de vencimento o Símbolo 
Cria 

. farta 62 fos ocupantes dos cargos de 
Chefe da Divisão de Cadastro Mobiliário, Chefe da Divisão de 

4) Lançamento «e Controle cleo ts Fributeas Sobre a Conelirução Civil, 
Clero da Divisão dade fÁpoio d Fiscalização das Rendas 
Hobiliúrias e Chefe da Divisão de L ançgamento e Controle das 

x Rendas o Mobiliádrias, que sejam portadores de corrso de nivel 
N universitário, ser A concedido o adicional ele: nivel 

K universitário equivalente a Q0% Ctrinta por cento) dos 
respeciivos padrões ee vencimentos. 

y! frt. 70 - Ficam revogados os artigos 90 e 
A to da Lei 27AZ de S de novembro de 4P9A. 

Art. 0 o - Og cargos de carreira de 
provimento efetivo abaixo indicados, passam a denominar-se & 
a ler como padrão de vencimentos:
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[NDA ESTADO DE SÃO PAULO 

JOE pÇe 
o 

| 
I 

DENOBINAÇÃO NOVA DENO-| NOVO PADRÃO DE VENCIMENTO | 

po CARGO MINAÇÃO meme o eme os 

Referência Vabela 

nensigtente pasistente 

da Divisão Técnico da 

de Receitas Divisão de 0a III 

Imobiliárias| Receitas 
Imobiliarias 

assistente Assistente 

da Divisão Técnico da 

dz Cadastro pivisãu de 24 III 

Imobiliário Cadastro 
Imobiliário 

nssistente Assistente 

da Divisão Técnico da 

de Fiscali- Divisão de 04 I1I 

zação Tribu- Fiscalização 

taria Tributária 

Aos istente Nssistente 
. 

da Divisão Técnico da 04 1II 

da Dívida Divisão da ' 

| ntiva pívida ftiva 

prt. SO - Esta le Poentrara em vigor na 

data de tua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

so de julho de 19Pk. 

Pardo RO Revogamene das disposiçues em 

contrários 

Prefedtura Municipal de indatratuba, aus 

ou de agosto de 1992. 

a 

DE. CLAIN FERRÓRI 

Po 
PREFELT, NUNICIPAL 

t ”
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